
Avaliação Prévia de Impacto de Género
1 - Identificação de iniciativa

Proposta de Lei n.º 1/2022 - Primeira alteração ao Decreto-Lei n.º 109-B/2021, de 7 de dezembro, que aprova a atualização do valor da retribuição 
mínima mensal garantida e cria uma medida excecional de compensação.

2 - Descrição da situação de partida sobre a qual a iniciativa vai incidir

O Governo da República, através do Decreto-Lei n.º 109-B/2021, de 7 de dezembro, determinou o aumento do salário mínimo nacional a partir de 1 
de janeiro de 2022 e estabeleceu a criação de uma medida de apoio excecional de compensação às empresas pela subida da Retribuição Mínima 
Mensal Garantida (RMMG). O apoio em causa consiste na atribuição, às entidades empregadoras, de um subsídio pecuniário correspondente a uma 
importância fixa por trabalhador que aufira a RMMG. No entanto, as Regiões Autónomas foram excluídas no âmbito do Decreto-Lei n.º 109-B/2021, 
de 7 de dezembro, deixando as empresas dos Açores e da Madeira impedidas de aceder à medida de apoio excecional de compensação pelo 
aumento do salário mínimo nacional. As entidades empregadoras dos Açores e Madeira estão assim em situação de desigualdade face às empresas 
sedeadas em território continental. Tendo o aumento do salário mínimo sido decretado para todo o território nacional, a medida de apoio excecional 
de compensação deveria também abranger todo o país e não apenas o continente.

3 - A iniciativa consiste num ato normativo de caráter meramente repetitivo e não inovador?

Sim ◉ Não○ Nota: Em caso de resposta afirmativa o preenchimento da ficha encontra-se concluido.

 

4 - Previsão de resultados a alcançar e valoração do impacto de género

Categorias / Indicadores 
Avaliação Valoração

Sim Não N/A Positivo Neutro Negativo

1 Direitos:

1.1
A iniciativa afetará os direitos das mulheres ou dos homens de forma 
direta ou indireta? ○ ○ ○ ○ ○ ○

Notas:

2 Acesso:

2.1
O número de homens e mulheres que beneficiam da aplicação da 
iniciativa é igual? ○ ○ ○ ○ ○ ○

Notas:

2.2
A iniciativa permite que os homens e mulheres participem de igual 
modo? ○ ○ ○ ○ ○ ○

Notas:

3 Recursos:

3.1
Homens e mulheres têm o mesmo acesso aos recursos (tempo, 
financeiros, informação) necessários para poderem beneficiar da 
aplicação da iniciativa?

○ ○ ○ ○ ○ ○
Notas:

3.2
A iniciativa promove uma distribuição igual de recursos entre homens 
e mulheres? ○ ○ ○ ○ ○ ○

Notas:

4 Normas e Valores:

4.1
Caso a iniciativa entre em vigor, os estereótipos de género, bem 
como as normas e valores sociais e culturais, irão afetar homens e 
mulheres de forma diferente?

○ ○ ○ ○ ○ ○
Notas:

4.2
Os estereótipos e certos valores serão uma barreira para mulheres ou 
homens quando tentarem maximizar os benefícios que lhes são 
concedidos pela iniciativa?

○ ○ ○ ○ ○ ○
Notas:

Totais: 0 0 0 0 0 0

5 - Conclusão/propostas de melhoria


